
DECRETO NS 3.435 DE 20 DE JUNHO OE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal - LOA No

2.835, Art. 80 de 09/1212022, publicada em 09/12t2022 e LDO No 2.810, Art.50, parágrafc Unico, de
08107 12022, publicada em 1 1 lO7 12022.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, pata o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) com recursos da anulação de dotações
orçamentárias, para dar atendimento nos seguintes orgãos e dotações orçamentárias:
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Arl. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais)
conforme inciso lll, parágrafo '1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:
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Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 20 de junho de 2023.

PUBUGIDo 1€ u^

27.8',t2.O015.1 .025.000 Manutencão da Divisão de Esportes
3.1.90.1í.00.( 0.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (231) 000 30.000,00
SUBTOTAL 30.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0016.' 027.000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.( 0.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (257) 000 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

TOTAL GERI L 124.000.00
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